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EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA-EMAP 
ESCLARECIMENTO SOBRE EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 004 /2018 – EMAP 
 
 A Comissão Setorial de Licitação - CSL da Empresa Maranhense de Administração Portuária 
- EMAP, nos termos do subitem 2.1 do Edital, torna público aos interessados, com base nas informações 
obtidas pela Gerência de Projetos da EMAP, RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO feito pela 
empresa BENTONPOXI ENGENHARIA LTDA, sobre itens do Edital da Licitação Pública da Concorrência 
Nº 004/2018 – EMAP, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para execução da 
Recuperação Estrutural dos Berços 103 e 106 (meso e superestrutura) e Recuperação Catódica dos 
Berços 101 e 102, no Porto do Itaqui em São Luís – MA. Sobre os questionamentos prestam-se os 
seguintes esclarecimentos: 
 
Questionamento 
“Solicito esclarecimento com relação aos documentos referente a visita técnica: 
De acordo com o Edital: 
6.1.5.4: “No momento da realização da visita, será exigida do visitante a apresentação dos seguintes 
documentos:”  
a) “Carta de credenciamento do representante, emitida em papel timbrado da empresa interessada;” 
6.1.5.6: “O licitante deverá apresentar Declaração em duas vias, em papel que identifique a empresa, 
comprovando que a licitante possui conhecimento do local da obra para constatar as condições de 
execução e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços. Este documento se constituirá parte 
integrante e obrigatória para participação deste certame” 
No momento da visita técnica e contato telefônico fomos informados que não será necessário a entrega 
destas documentações supracitadas, em detrimento da apresentação do Atestado de Visita Técnica, 
emitido pela EMAP, no final da visita.” 
 
Resposta: Deverá ser apresentado no Envelope de Documentos de Habilitação o Atestado de Visita 
Técnica ou a DECLARAÇÃO de declínio do direito de realizar a visita técnica, conforme disposto no 
subitem 6.1.4.1.3 do Edital. 
 

São Luís/MA, 08 de agosto de 2018. 
 

Caroline Santos Maranhão 
Presidente da CSL/EMAP 


